
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.708-B, DE 2020 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

 
Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor 
sobre concessão do benefício de auxílio-doença, após decorridos 
sessenta dias sem a realização de perícia pela Perícia Médica da 
Previdência Social; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação (relatora: DEP. TEREZA NELMA); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. EDUARDO CURY). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 60-A. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrada do 

requerimento de auxílio-doença, sem a realização de perícia pela 

Perícia Médica da Previdência Social, o benefício será concedido, no 

valor de um salário-mínimo mensal, aos requerentes que tiverem: 

I – cumprido a carência exigida; e 

II – apresentado atestado médico, cujos requisitos e forma de análise 

serão estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS. 

§ 1º O benefício de auxílio-doença concedido na forma do caput 

somente poderá ser cessado após realização de perícia pela Perícia 

Médica da Previdência Social, observado o art. 101. 

§ 2º Da decisão de cessação do § 1º caberá recurso, na forma e no 

prazo do § 11 do art. 60. 

§ 3º Caso a perícia do § 1º conclua pela manutenção do benefício de 

auxílio-doença, o valor da renda mensal será recalculado, na forma 

do art. 61, sendo devidas as eventuais diferenças, corrigidas, desde 

a data da entrada do requerimento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O benefício previdenciário de auxílio-doença, devido aos segurados 

incapacitados para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos, teve importante alteração temporária durante a pandemia do novo 

coronavírus SARS-CoV-2, causador da covid-19. 

Com efeito, a Lei nº 13.982, de 2020, que instituiu o auxílio 

emergencial de R$ 600 mensais aos trabalhadores informais, trouxe, em seu art. 4º, 

uma autorização para que o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS pudesse 

antecipar o valor de um salário-mínimo mensal, destinado aos requerentes do 

benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 1991, durante o 

período de três meses, ou até a realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o 

que ocorresse primeiro. 

Porém, após a reabertura das Agências da Previdência Social para 

atendimento presencial, efetivada no dia 14 de setembro de 2020, os médicos 

peritos decidiram não retornar às atividades, por considerar que não havia 

segurança sanitária suficiente para o desempenho de seu trabalho.  

Consequentemente, todas as perícias médicas agendadas foram 

suspensas até a adequação das agências, em prejuízo dos segurados que delas 

dependiam. 
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Além da situação gravíssima que o Brasil inteiro está 

testemunhando, com prejuízo e desespero de milhares de trabalhadores que estão 

injustamente desamparados quando mais precisam, é preciso lembrar que este 

problema de filas e atrasos na realização de perícias médicas é um problema 

recorrente na previdência social e está sujeito a ocorrer novamente em razão de 

qualquer tipo de paralização do serviço como em greves etc... 

Em vista do exposto, propomos o presente Projeto de Lei, para que 

o benefício de auxílio-doença seja concedido aos requerentes, no valor de um 

salário-mínimo mensal, se a perícia oficial demorar mais de sessenta dias pra 

acontecer, desde que cumprida a carência exigida, e mediante apresentação de 

atestado médico, nos mesmos moldes daquele exigido para a antecipação do 

benefício durante a pandemia.  

Caso a perícia oficial conclua pela cessação do benefício, caberá 

recurso; se decidir pela manutenção, serão devidas as diferenças devidamente 

corrigidas. 

Pelo alcance social da matéria, que foi concebida para se tornar 

regra permanente, a vigorar inclusive após o período de enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2020. 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral 

de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o 

benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

da doença ou da lesão. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à prisão terá 

o benefício suspenso. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º deste artigo será de até 60 (sessenta) dias, 

contados da data do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo previsto 

no § 4º deste artigo, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 6º Em caso de prisão declarada ilegal, o segurado terá direito à percepção do 

benefício por todo o período devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º deste artigo aplica-se somente aos 

benefícios dos segurados que forem recolhidos à prisão a partir da data de publicação desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 8º O segurado recluso em cumprimento de pena em regime aberto ou semiaberto 

terá direito ao auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu 

salário integral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a 

seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, 

somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015, e revogado pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, 

venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a 

incapacidade para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para 

sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o 

exercício de outra atividade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 1º O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o 

segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017, transformado em § 1º pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º A alteração das atribuições e responsabilidades do segurado compatíveis com 

a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental não configura desvio de 

cargo ou função do segurado reabilitado ou que estiver em processo de reabilitação 

profissional a cargo do INSS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
 

Art. 100. (VETADO)  

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela 

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão 

de sangue, que são facultativos. (“Caput” do Artigo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 1º O aposentado por invalidez e o pensionista inválido que não tenham 

retornado à atividade estarão isentos do exame de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014, com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

I - após completarem cinquenta e cinco anos ou mais de idade e quando 

decorridos quinze anos da data da concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença que a precedeu; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

II - após completarem sessenta anos de idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 2º A isenção de que trata o § 1º não se aplica quando o exame tem as seguintes 

finalidades: 

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, 

conforme dispõe o art. 45; 

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do 

aposentado ou pensionista que se julgar apto; 

III - subsidiar autoridade judiciária na concessão de curatela, conforme dispõe o 

art. 110. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.063, de 30/12/2014) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

§ 4º A perícia de que trata este artigo terá acesso aos prontuários médicos do 

periciado no Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja a prévia anuência do periciado e 

seja garantido o sigilo sobre os dados dele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 5º É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia médica e 

social do INSS ao segurado com dificuldades de locomoção, quando seu deslocamento, em 

razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus 

desproporcional e indevido, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos 

inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para 

cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997)  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os 

requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo anterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13063-30-dezembro-2014-779849-publicacaooriginal-145737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-veto-153196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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elegibilidade ao benefício de prestação 

continuada (BPC), e estabelece medidas 

excepcionais de proteção social a serem 

adotadas durante o período de enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Fica o INSS autorizado a antecipar 1 (um) salário-mínimo mensal para os 

requerentes do benefício de auxílio-doença de que trata o art. 59 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, ou até a 

realização de perícia pela Perícia Médica Federal, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. A antecipação de que trata o caput estará condicionada:  

I - ao cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de auxílio-

doença;  

II - à apresentação de atestado médico, cujos requisitos e forma de análise serão 

estabelecidos em ato conjunto da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia e do INSS.  

Art. 5º A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência 

social, observado o limite máximo do salário de contribuição ao RGPS, o valor devido, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao segurado empregado cuja 

incapacidade temporária para o trabalho seja comprovadamente decorrente de sua 

contaminação pelo coronavírus (Covid-19).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.708, DE 2020

Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, de
24  de  julho  de  1991,  para  dispor  sobre
concessão  do  benefício  de  auxílio-doença,
após  decorridos  sessenta  dias  sem  a
realização de perícia pela Perícia Médica da
Previdência Social

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relatora: Deputada TEREZA NELMA

I - RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  nº  4.708,  de  2020,  de  autoria  do  Ilustre

Deputado Domingos Sávio, “Acrescenta art. 60-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, para dispor sobre concessão do benefício de auxílio-doença, após

decorridos sessenta dias sem a realização de perícia pela Perícia Médica da

Previdência Social”.

Em  sua  Justificação,  o  Autor  defende  que o  benefício  de

auxílio-doença seja concedido aos requerentes, no valor de um salário-mínimo

mensal,  se a perícia oficial  demorar mais de sessenta dias para acontecer,

desde que cumprida a carência exigida, e mediante apresentação de atestado

médico, nos mesmos moldes daquele exigido para a antecipação do benefício

durante  a  pandemia.  O objetivo  é  tornar  essa  regra  permanente,  a  vigorar

inclusive após o período de enfrentamento da emergência de saúde pública

decorrente da pandemia da covid-19.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218509318800
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A  proposição  tramita  em  regime  ordinário,  foi  distribuída  à

Comissão de Seguridade Social  e Família – CSSF, Finanças e Tributação -

CFT e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  –  CCJC e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva dessas Comissões.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Além  da  situação  gravíssima  que  o  Brasil  inteiro  assiste

perplexo, com prejuízo e desespero de milhares de trabalhadores que estão

injustamente desamparados quando mais precisam, é necessário atentar para

o problema de  filas  intermináveis  e  atrasos  inconcebíveis  na  realização de

perícias médicas, sendo um problema recorrente na prestação de serviços do

Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, como bem destacou o Autor da

Proposição em tela.

O art. 6º da Lei nº 14.131, de 30 de março de 2021, convertida

da Medida Provisória nº 1.006, de 2020, determina que o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) fica autorizado, até 31 de dezembro de 2021, a conceder

o benefício de auxílio por incapacidade temporária de que trata o art. 59 da Lei

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, mediante apresentação pelo requerente de

atestado médico e de documentos complementares que comprovem a doença

informada no atestado como causa da incapacidade. O benefício citado tem

caráter excepcional e a duração do benefício por incapacidade temporária dele

resultante não terá duração superior a 90 (noventa) dias.

A  Proposição  em  análise  busca  tornar  permanente  a  regra

prevista  no  art.  6º  da Lei  nº 14.131,  de 30 de março de 2021,  de forma a

facilitar  o  acesso  do  segurado  do  INSS  ao  benefício  auxílio-doença,

assegurando o recebimento de um salário-mínimo mensal enquanto aguarda a *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218509318800
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realização  de  perícia  médica,  mesmo  no  período  após  a  situação  de

calamidade pública que vivemos.

 Nada mais justo em um período atípico da vida nacional, com

tantos  segurados  prejudicados  pela  não  realização  de  perícia  médica,  que

busquemos  um  conforto  para  o  trabalhador  que  enfrenta  uma  onda  de

desemprego jamais vista,  além de um prejuízo incalculável na economia do

nosso país em virtude da pandemia de Covid-19.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 4.708, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada TEREZA NELMA

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.708, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.708/2020, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Tereza Nelma. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Luiz  Antonio  Teixeira  Jr.  -  Presidente,  André  Fufuca,
Francisco Jr. e Dra. Soraya Manato - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alan Rick,
Alexandre Padilha, Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto,
Célio Silveira, Chico D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Leonardo, Dr. Luiz
Ovando,  Dr.  Zacharias  Calil,  Eduardo  Barbosa,  Eduardo  Costa,  Flávio  Nogueira,
Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla, Josivaldo Jp, Juscelino Filho, Leandre,
Luciano Ducci, Mário Heringer, Marx Beltrão, Miguel Lombardi, Osmar Terra, Ossesio
Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Pedro  Westphalen,  Pr.  Marco  Feliciano,  Professora
Dayane Pimentel,  Rejane Dias,  Ricardo Barros,  Roberto de  Lucena,  Silvia  Cristina,
Tereza Nelma, Totonho Lopes, Vivi Reis, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, André
Janones,  Arlindo  Chinaglia,  Bibo  Nunes,  Daniela  do  Waguinho,  Danilo  Cabral,
Delegado Antônio Furtado, Diego Garcia,  Edna Henrique, Emidinho Madeira,  Fábio
Mitidieri,  Felício Laterça, Flávia Morais, Heitor Schuch, Hiran Gonçalves, Jaqueline
Cassol, Jéssica Sales, José Rocha, Lauriete, Liziane Bayer, Lucas Redecker, Luiz Lima,
Marco Bertaiolli, Mauro Nazif, Padre João, Paula Belmonte, Professora Dorinha Seabra
Rezende, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valmir Assunção. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213840191300
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 4.708, DE 2020

Acrescenta art.  60-A à Lei  nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, para dispor sobre concessão do
benefício  de  auxílio-doença,  após  decorridos
sessenta dias sem a realização de perícia pela
Perícia Médica da Previdência Social.

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  deputado  Domingos  Sávio,

“Acrescenta art.  60-A à Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre

concessão do benefício de auxílio-doença, após decorridos sessenta dias sem a

realização de perícia pela Perícia Médica da Previdência Social.”

Segundo a justificativa do autor, a Lei nº 13.982, de 2020, que instituiu o

auxílio emergencial, autorizou o INSS a antecipar o auxílio-doença durante o período

de  3  meses  ou até  a  realização da  perícia  pela  Perícia  Médica  Federal,  o  que

ocorresse primeiro. Porém, após a reabertura das agências da Previdência Social

para  atendimento  presencial,  os  médicos  peritos  decidiram  não  retornar  às

atividades, por considerarem insuficientes as medidas de segurança sanitária para o

desempenho do trabalho. Em consequência, todas as perícias médicas agendadas

foram suspensas até a adequação das agências, em prejuízo dos segurados que

delas dependiam.

Acrescenta o autor que o  “problema de filas e atrasos na realização de

perícias médicas é um problema recorrente na previdência social e está sujeito a

ocorrer novamente em razão de qualquer tipo de paralização do serviço como em

greves etc.”

O projeto observa o regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD) e

está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II, do RICD), tendo *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211913126200
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sido  distribuído  às  Comissões  de  Seguridade  Social  e  Família;  de  Finanças  e

Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o Projeto de Lei foi relatado

pela ilustre Deputada Tereza Nelma, e seu parecer foi aprovado em 23/06/2021.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da

conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias,  o orçamento anual.  Além disso,  a NI/CFT prescreve que também

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou indireta

na receita ou na despesa da União. Nos termos da proposição em análise, cabe ao

Poder  Executivo tão somente  adotar  iniciativas adequadas à  sua capacidade de

comprometimento orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se aplicável o art.

32,  X,  “h”,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  que  dispõe  que  somente  as

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública

estão  sujeitas  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  financeira  e

orçamentária. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Cury
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Em  adição,  o  art.  1º,  §  2º,  da  NI/CFT prescreve  que  se  sujeitam

obrigatoriamente  ao  exame  de  compatibilidade  ou  adequação  orçamentária  e

financeira  as  proposições  que  impliquem  aumento  ou  diminuição  da  receita  ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver

implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que se deve

concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada

ou não.

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº

4.708 de 2020.

 

Sala da Comissão, em       de                   de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator

*C
D2

11
91

31
26

20
0*
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4708-B/2020 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.708, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 4.708/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco Bertaiolli - Presidente, Alexis Fonteyne, Capitão Alberto
Neto, Chiquinho Brazão, Emanuel Pinheiro Neto, Enio Verri, Fábio Mitidieri, Fernando
Monteiro,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,  Gilberto  Nascimento,  Giovani  Feltes,
Joice  Hasselmann,  Júlio  Cesar,  Mauro  Benevides  Filho,  Newton  Cardoso  Jr,  Pedro
Paulo,  Sanderson,  Vermelho,  Bozzella,  Denis  Bezerra,  Domingos  Neto,  Eduardo
Bismarck, Evair Vieira de Melo, Guiga Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Jhonatan de
Jesus,  Lucas  Vergilio,  Merlong  Solano,  Otto  Alencar  Filho,  Paula  Belmonte,  Paulo
Ganime, Vitor Lippi, Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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